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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 177, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Dar posse, a partir de 07 de março de

2022,  a  Sra .  MARIA  EDNA  DAS  CHAGAS ,  RG
22.016.727-8, para o cargo de INSTRUTOR DE ENSINO
PROFISSIONALIZANTE, referência 06-A, junto à Escola de
Bordados, nomeada através da Portaria nº. 089, de 08 de
fevereiro de 2022.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 178, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Dar posse, a partir de 07 de março de

2022,  a  Sra.  LUCIANA  CAETANO  DA  SILVA ,  RG
41.673.002-4,  para  o  cargo  de  CUIDADOR/EDUCADOR,
referência 10-A,  junto à Casa de Acolhimento,  nomeada
através da Portaria nº. 088, de 08 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 183, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando ,  Relatório  Final  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  constituído  através  da  Portaria
653/2020;

Considerando, Parecer da Assessoria da Jurídica;
R E S O L V E:
Artigo 1º – Suspender, sem vencimentos, o servidor

público  municipal  AUGUSTO  JOSÉ  DIAS,  Coletor,  pelo

período de 09 a 18 de março de 2022.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 184, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Exonerar, a partir de 09 de março de 2022,

por motivo de aposentadoria junto ao INSS por invalidez, o
servidor  público  municipal  AGENOR  APARECIDO
BARBOSA, RG. 16.622.754, Pavimentador, admitido em 01
de julho de 1996.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO

001/2021
Conveniado: Município de Santo Anastácio
Convenente: APAE de Santo Anastácio
Objeto:  Dá  nova  redação  à  cláusula  primeira  do

convênio  001/2021  que  tem  por  objetivo  a  cessão  de
servidores municipais.

Assinatura: 07/03/2022
...........................................................................................................
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